
PROJETO DE LEI DO SENADO nº                  /2011

Inclui parágrafo único no 
art. 31 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, 
para dispor que a oferta e 
apresentação de produtos 
ou serviços devem incluir 
o seu preço sem o valor do 
imposto sobre circulação 
de mercadorias e serviços 
e dos demais tributos 
sobre eles incidentes.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Acrescente-se ao art. 31 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, o seguinte parágrafo 
único:

“Art.31......................................
..........................

§ Único – A oferta e apresentação de produtos 
ou serviços a que se refere o caput deste artigo 
incluirá, necessariamente, seu preço sem o valor 
do imposto sobre circulação de mercadorias e 
serviços e dos demais tributos, inclusive 
contribuições sociais, sobre eles incidentes.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.



JUSTIFICAÇÃO

Acertadamente, a Constituição Federal de 1988 
prevê, no § 5º do art. 150, que a lei determinará medidas 
para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 
impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. O 
Código de Defesa do Consumidor, editado em 1990, no 
entanto, não inclui, entre as informações que devem 
constar na oferta de produtos e serviços, o dever de o 
fornecedor informar sobre o valor dos tributos incidentes 
sobre os produtos e serviços e repassados ao consumidor. 
Propomos, com este projeto de lei, corrigir essa omissão, 
para determinar que a oferta e apresentação de produtos ou 
serviços não só devem assegurar informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 
os bens oferecidos, como devem informar com precisão a 
respeito da carga de impostos indiretos incidentes sobre o 
consumo.

Trata-se de informação essencial para que os 
consumidores saibam quanto de fato se paga de imposto 
sobre os bens adquiridos no comércio e, conseqüentemente, 
para tornar mais transparente a relação entre o governo, 
que freqüentemente apresenta propostas de aumento de carga 
tributária, e os contribuintes, que muitas vezes reclamam 
da grande quantidade de impostos incidentes sobre os 
produtos e serviços. Na maior parte dos países mais 
desenvolvidos isso se faz há décadas.

No caso brasileiro, o preço final dos bens e 
serviços oferecidos ao consumidor sofre substanciais 
acréscimos no momento da aquisição, em especial pelo peso 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, do 
PIS/Pasep e da Cofins.

Na verdade, a informação que interessa mais 
diretamente ao consumidor sequer é o valor do imposto 
incidente sobre o bem ou serviço que está adquirindo, mas 
qual seria seu preço sem esse peso adicional. Em outras 
palavras, qual o custo real do produto – mesmo levando em 
conta que esse custo já se encontra inflado por outros 
tributos.

Além disso, a informação ostensiva sobre os 
tributos suportados pelo consumidor proporciona a este 
saber quanto de imposto poderá ser sonegado caso não seja 
solicitada a nota fiscal de venda do produto e, por 
conseguinte, o contribuinte, a nosso ver, passará a 
solicitar com maior freqüência a emissão do documento 



fiscal, o que contribuirá para reduzir o elevado grau de 
sonegação fiscal atualmente observado no País.

Alertamos, ainda, que a informação sobre os 
tributos, tal como se prevê no caput do artigo a que se 
acrescentaria o parágrafo único proposto, deverá ser 
correta (verdadeira), clara (de fácil entendimento), 
precisa (reduzida subjetividade), ostensiva (de fácil 
percepção) e em língua portuguesa, e que a fiscalização 
ficará a cargo do Poder Executivo, com a colaboração dos 
órgãos de defesa do consumidor.

Pela relevância do tema, contamos com o apoio 
dos ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei.

         Sala das Sessões,

Senador RANDOLFE RODRIGUES


